
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 285/2019

EDITAL Nº 175/2019 – TOMADA DE PREÇOS 

ATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO E DOS ENVELOPES DE Nº. 01 
RELATIVOS À FASE DE HABILITAÇÃO

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, na sala de licitações
da Secretaria Municipal das Licitações - Diretoria de Compras e Formação de Preços, situada na
Rua Frei Orlando, 199, 4º.  andar,  Centro,  Canoas/  RS, reuniu-se a  Comissão Permanente de
Licitações - CPL, designada pelo Decreto Municipal nº. 195/2018 para abertura do certame cujo
objeto:  “Contratação de pessoa jurídica  para reforma das instalações  elétricas  e  correlatas  e
construção  de  subestação  de  energia  na  Escola  Municipal  de  Ensino  Fundamental  David
Canabarro, Canoas/RS”.  Abertos os trabalhos, verificou-se a participação das licitantes:  01 –
EFICAZ ENGENHARIA LTDA.,  CNPJ  nº  03.830.484/0001-94,  neste  ato  representada
pelo Sr. Gustavo Toigo, CPF nº 476.062.230-68;  02- INSTALPAR PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS  LTDA.,  CNPJ  nº  05.338.757/0001-03,  neste  ato  representada  pela  Srª  Nelí
Martins  dos  Santos,  CPF  nº  820.572.579-91;  03-  S.  TEIXEIRA  CONSTRUTORA
EIRELI-ME, CNPJ nº24.359.933/0001-38, neste ato com representante ausente; 04- CSM
CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS LTDA., CNPJ nº 05.061.642/0001-14, neste ato
com  representante  ausente;  05-  RJ  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  EIRELI,  CNPJ  nº
14.780.667/0001-69, neste ato com representante ausente;  06-ELETROTEC SISTEMAS
DE  ENERGIA LTDA-EPP,  CNPJ  nº  11.796.575/0001-89,  neste  ato  com  representante
ausente;  07- SETE CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP,  CNPJ nº  08.533.925/0001-00, neste
ato  com  representante  ausente;  08-  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ELÉTRICOS
ESTRUTURAR  LTDA.,  CNPJ  Nº  23.096.767/0001-61,  neste  ato  com  representante
ausente e  09- CLAYTON DOS SANTOS LIMA EIRELI.,  CNPJ nº 18.656.467/0001-50,
neste  ato com representante ausente.  Ato contínuo foram abertos  os envelopes de nº.  01,
contendo os documentos  para fins de habilitação das licitantes,  os quais  foram visados e
rubricados pelos presentes. Colocada a palavra à disposição o representante da empresa 01
– EFICAZ ENGENHARIA LTDA. observa que referente aos documentos da empresa  04-
CSM CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS LTDA..,  não atendeu ao item do edital,
referente  a  não  apresentar  o  CRC  e,  ainda  não  apresentou  atestado  compatível  com  a
totalidade  do  solicitado.  Referente  a  empresa  03-  S.  TEIXEIRA  CONSTRUTORA
EIRELI-ME,  não apresentou também, atestado compatível  com o solicitado.  Colocada a
palavra à  disposição a  representante da empresa  02- INSTALPAR PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS  LTDA.,  observa  que  reitera  as  observações  feitas  pelo  representante  da
empresa  01 –  EFICAZ ENGENHARIA LTDA.  e,  também referente  aos  documentos  da
empresa  09-  CLAYTON  DOS  SANTOS  LIMA EIRELI.,  não  atendeu  ao  item  5.2.6,
alínea  “c”.  O envelope  de  nº.02,  contendo  as  propostas  financeiras  foram colocados  em
envelope maior que foi devidamente fechado e rubricado pelos presentes.  O resultado do
julgamento  da  fase  de  habilitação  será  divulgado  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Canoas, de acordo com a Lei Municipal nº. 5582/2011 e Decreto Municipal nº. 439/2012 e
no  site  www.canoas.rs.gov.br.  até  as  18  horas  do  dia  17(dezessete)  de  maio  de  2019  ,
correndo da publicação o prazo recursal que trata o art.  109 Inciso I alínea “a” da Le i nº
8.666/1993. Nada mais havendo digno de registro,  a Presidente da Comissão Permanente
de Licitações encerrou a sessão da qual para constar, foi lavrada a presente Ata que, após
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lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e  será publicada no Diário Oficial do
Município de Canoas (DOMC), no Mural Oficial na Rua Frei Orlando, nº. 199, térreo, Centro –
Canoas/ RS de acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011 e Decreto Municipal nº. 439/2012 e
no site www.canoas.rs.gov.br x.x.x.x.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Decreto Municipal nº 195/2018

LICITANTE (S):

01 – EFICAZ ENGENHARIA LTDA.

02- INSTALPAR PERTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
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